
PROPOSTA
Ao

Fundo de Previdência de Muaná - PA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos

profissionais e assessoria e consultoria pública, de natureza singular, incluindo:

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais relacionados à transparência

pública; seleção de servidores responsáveis em cada setor; capacitação dos

servidores escolhidos; assessoria completa para coleta, revisão e publicação de

materiais exigidos por lei; relatórios mensais de acompanhamento; implantação de

toda a tecnologia necessária para a publicação constante das informações

obrigatórias; criação, gestão e manutenção de site e e-mail governamental para o

município. Visando atender à lei de acesso à informação (Lei 12.527/2011), Lei da

transparência (LCP 131/2009) e à Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000),

conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público Federal (MPF) e

outras entidades.

Descrição do objeto:

1. Diagnóstico inicial: Analisar todas as informações publicadas no site oficial e

nos sistemas utilizados, identificando quais dessas informações estão com

resultado positivo (atendendo as leis) e resultado negativo (descumprindo as

leis).

2. Criação e implantação de novas tecnologias: Veja na Descrição da

Tecnologia Utilizada.

3. Treinamento com equipe interna: Realizar treinamento individual, através de

vídeo chamada, com ao menos 1 colaborador de cada um dos setores que

precisam disponibilizar informações para publicação no portal da

transparência.
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4. Cobrança constante: Manter contato frequente com os colaboradores

designados de cada um dos setores internos, a fim de solicitar a publicação

de informações que porventura estiverem faltando no portal da transparência.

5. Relatórios de acompanhamento: Apresentar à gestão um relatório mensal,

mostrando a evolução das publicações no portal da transparência e

identificando os setores/colaboradores que estão e que não estão

disponibilizando as informações dentro dos prazos.

Descrição da Tecnologia Utilizada:

● Site responsivo: Desenvolvido para se adaptar a celulares, tablets, etc.

● Acessível a pessoas com deficiência: Atendendo a todas as determinações

de acessibilidade.

● Portal da transparência: Para publicação de todas as informações exigidas

por lei.

● E-sic: Sistema eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão.

● Ouvidoria: Sistema eletrônico para elogios, reclamações, denúncias e

sugestões.

● Portal de notícias: Para assessoria de comunicação divulgar o trabalho

realizado.

● Carta de serviços ao usuário: Para publicação dos serviços oferecidos.

● Transmissão ao vivo de licitações: Integração para transmissões ao vivo de

sessões no Facebook ou YouTube.

● Site gerenciável: Site totalmente gerenciável, permitindo a qualquer usuário

publicar e editar textos, imagens, vídeos, documentos em PDF etc.

● Tecnologia WordPress: Utilizamos o CMS (sistema de gerenciamento de

sites) mais popular do mundo, garantindo a melhor usabilidade e segurança

possível.

● Hospedagem do site: Espaço em disco de armazenamento de 100GB, com

servidores localizados no Brasil e backup semanal de segurança.
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● E-mails governamentais: Disponibilização ilimitada de e-mails

governamentais (gov.br) dentro do espaço em disco de armazenamento de

100GB.

Valor de investimento:

Item Descrição Und. Quant. V. Unit.R$ V. Total R$

01 Serviços de Assessoria

Técnica Especializada

em Transparência

Pública.

Mês 12 1.753,66 R$ 21.043,92

● Empresa Proponente: CR2 Serviços de Consultoria Unipessoal Ltda.
● CNPJ: 50.288.682/0001-58.
● Endereço: Avenida Senador Lemos, 791, Sala 210. Bairro: Umarizal. Cidade:

Belém. Estado: Pará. CEP: 66050-000.
● Dados Bancários: 336 - BANCO C6 S.A. Ag.: 0001 CC: 26165665-1.
● Representante Legal: Maria do Socorro Soares Lassance Maya
● RG: 2672085 SSP/PA
● CPF: 096.695.742-34
● Endereço: Av Pedro Miranda, 493, 2 andar. Pedreira - Belém - Pará -

66085-005.
● Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
● Garantia dos serviços: Enquanto durar o contrato.

Belém-PA, 03 de Janeiro de 2025.

Maria do Socorro Soares Lassance Maya
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CONTRATO  

CONTRATO N.° 003/2023-CMNP. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.° 1001003/2023-IN. 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO 

PROGRESSO-PA E A CR2 CONSULTORIA 

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 

CONFORME AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

SEGUINTES. 

 

 

Por este instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVO PROGRESSO/PA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

n.° 23.043.870/0001-43, com sede  na Rodovia BR 163, Km  1084, no município 

de Novo Progresso/PA, representada, neste ato, por seu presidente, Dirck Roberto 

da Silva, brasileiro, união estável (estado de fato), produtor, portador do RG sob 

n°. 916487 SSP/MT e inscrito no CPF/MF n°. 759.496.281-87, residente e 

domiciliado em Novo Progresso/PA, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  CR2 Consultoria em Tecnologia 

da informação Ltda, inscrita no CNPJ: 23.792.52/0001-02, com endereço 

profissional na Avenida Senador Lemos, 791, Sala 1603, Bairro Umarizal, no 

município de Belém/PA, CEP 66050-000, neste ato representada pelo seu 

proprietário Ricardo Fernandes da Fonseca Junior, brasileiro, casado em comunhão 

parcial de bens, portador da cédula de identidade RG n.° 3841832 PCIVIL-PA, 

inscrito no CPF/MF sob o n.° 931.790.492-00, tendo seu registro no Conselho 

Regional de Contabilidade sob o n° MT - 0041138/O-4, denominado simplesmente 

CONTRATADA, resolvem nesta data, ajustar entre si Contrato de Prestação de 

Serviços Técnicos.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1 - Contratação de serviços técnicos profissionais de assessoria e prestação de 

serviço técnico profissional de assessoria e consultoria em transparência pública, 

bem como abrangendo: diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 

relação à transparência pública, capacitação de servidores nas áreas escolhidas pelo 

legislativo, assessoria completa para coleta, revisão e publicação de material 
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exigido por lei, relatórios quinzenais de acompanhamento e implantação de toda a 

tecnologia necessária para publicação constante das informações obrigatória, para 

atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), a Lei da Transparência 

(LC 131/2009), a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), conforme as 

exigências dos tribunais de contas, Ministério Público Federal (MPF) e a Lei de 

Licitações e Contratos 14.133/2021 abrangendo os aspectos técnicos e as 

normativas de atualizações.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO: 

2 – Como bem determina o art. 55, XI da Lei Federal n° 8.666/93, este contrato 

tem como base a inexigibilidade de licitação nos termos do art. 25, caput, inciso II, 

c/c com art. 13, incisos I, II e III e parágrafo único do artigo 26 todos da Lei 

Federal n.° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

3- Trata-se o presente contrato de prestação de serviços, em caráter irrevogável e 

irretratável. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO E DURAÇÃO: 

4- O presente contrato terá início a contar da data de sua assinatura, com término 

em 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal n.° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS: 

5- O valor global dos serviços é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 

pagos em doze parcelas iguais e mensais de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

6- O valor será pago após liquidação da despesa nos termos do art. 63 da Lei 

Federal n.° 4.320/1964. 

6.1- É fato condicionante ao pagamento a emissão de Nota Fiscal correspondente, 

emitida pela CONTRATADA e destinada à CONTRATANTE. 

6.2- O pagamento ocorrerá sempre em moeda corrente nacional. 

6.3- O pagamento ocorrerá em conta bancária da pessoa jurídica da empresa 

CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE: 

7- Tanto a prestação de serviços quanto os pagamentos serão mensais, vedado 

qualquer pagamento antecipado. 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 

BR 163 KM 1084 BAIRRO SCREMIN 

CNPJ: 23.043.870/0001-43 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
                     CUIABÁ-SANTARÉM - BR-163 - Km 1085 – CGC 23.043 870/0001-43 NOVO PROGRESSO - PARÁ 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E DA ALTERAÇÃO NO 

CONTRATO: 

8- Se e quando houver qualquer reajustamento ou outra mudança que se fizer 

necessária, deverá ocorrer sob o fulcro da Seção III, do capítulo III da Lei Federal 

n.° 8.666/93. 

8.1- A revisão geral automática do valor contratado, será aplicada a cada período 

de 12 meses, na mesma oportunidade de verificação de eventual prorrogação de 

sua vigência, devendo ser adotado o Índice Nacional de Preço ao Consumidor 

Amplo Especial – INPCA-E (IBGE), independente de requerimento da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO: 

9- As despesas vinculadas ao objeto do presente contrato e ao seu pagamento 

ocorrerão sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

Entidade 2 – Câmara Municipal de Novo Progresso 

Poder 01 – Legislativo 

Órgão 01 – Câmara Municipal 

Unidade 01 – Câmara Municipal 

Função  - 01 Legislativa 

Subfunção – 031 Ação Legislativa 

Programa – 001 Ação Legislativa 

Proeto-Atividade 2001 – Manutenção da Câmara Municipal 

Fonte Det. 15000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ficha: 462 

Classificação Econômica: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

Subelemento: 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consultoria Técnica e ou Jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO:  

10 – Desde já fica resguardado a CONTRATANTE o direito de rescindir o 

contrato, se verificado a aplicabilidade do art. 58, II c/c art. 79, I e/ou art. 55, IX 

c/c  art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

10.1- Constituem ainda, possibilidades de rescisão contratual, aquelas hipóteses 

mencionadas à Seção V do Capítulo III desse mesmo diploma. 

10.2- Em todo caso, o instrumento de distrato, conterá a fundamentação expressa 

dos motivos rescisórios, operando neste momento o que determina o Parágrafo 

único do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.3- Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE será 

devido apenas os pagamentos dos serviços liquidados até a data da rescisão, sem 

importar em qualquer ônus adicional quanto a indenizações ou perdas e danos. 

10.4- Ficam reconhecidos os direitos da Administração na hipótese de rescisão do 

artigo 77 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS: 

11- Todas as despesas tributárias, encargos legais, são de responsabilidade de 

adimplência da CONTRATADA, inclusive as eventuais de estadia, alimentação e 

deslocamento entre sua sede e a sede da CONTRATANTE. 

11.1- As despesas de deslocamento ou acessórias, decorrentes de diligências que se 

fizerem necessárias ao município de Novo Progresso/PA, como por exemplo, 

deslocamentos, mesmo que para tratar de assuntos de interesse da 

CONTRATANTE, não serão passiveis de indenização mediante prévia autorização 

e posterior confirmação pelo(a) Fiscal do Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS: 

12- Todo objeto contratado, ocorrerá com responsabilidade técnica contábil dos 

registros afetos (Balancetes, Balanços, Prestação de Contas, etc), sendo esta 

exercida pelo contador Sr. Walter Klaus Rieger, CRC MT - 0041138/O-4. 

12.1 – Fica proibida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente 

licitação. 

12.2-Serão utilizados todos os meios de comunicação para execução dos serviços 

como: e-mail, telefone e outros, não eximindo a CONTRATADA de prover o 

atendimento in loco quando a circunstância assim requerer para o adequado 

atendimento técnico. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES: 

13- São responsabilidades básicas da CONTRATADA: 

a) Executar o objeto deste com lisura e boa técnica; 

b) Cumprir incondicionalmente as cláusulas aqui avençadas; 

c) Resguardar o interesse público e coletivo da outra parte; e  

d) Atender as diretrizes técnicas da Controladoria Interna em convergência de 

entendimento. 

13.1 São responsabilidades básicas da CONTRATANTE: 

a) Auxiliar em todos os sentidos a boa execução do contrato; 

b) Cumprir incondicionalmente as cláusulas aqui avençadas; 

c) Tomar as medidas necessárias para a formalização plena do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: 

14.- Aplicar-se-á como penalidade às disposições da Seção V, do Capítulo III da 

Lei Federal n.° 8.666/93, sem prejuízo as perdas e danos devidamente 
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comprovadas, bem como àquelas sanções previstas ao longo do Capítulo IV desse 

mesmo diploma. 

14.1- Multa de 5% sob o valor contratado na hipótese de descumprimento das 

cláusulas avençadas sem prejuízo a eventual responsabilização civil por perdas e 

danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E 

CASOS OMISSOS: 

15- Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

15.1- Lei Federal n° 8.666/93 e as alterações posteriores. 

15.2- Supletivamente o Código Civil Brasileiro. 

15.3- Subsidiariamente toda à Legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

16- Tendo em vista o que noticia o art. 55, §2° da Lei Federal n°. 8.666/93, as 

partes elegem o foro da Comarca de Novo Progresso, Estado do Pará, para 

dirimirem as dúvidas e entendimentos que se fizerem necessários, com renuncio 

expresso de outro por mais privilegiado que possa ser. 

17- E por estarem justos e convencionados, após lido e achado conforme o 

presente, as partes assinam em 03 (três) vias de igual teor, comprometendo-se, na 

presença de duas testemunhas, a cumprirem na íntegra as cláusulas avençadas. 

 

Novo Progresso/PA, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

Câmara Municipal de Novo Progresso/PA 

Dirck Roberto da Silva 

Presidente 

Contratante 

 

 

 

CR2 Consultoria em Tecnologia da Informação Ltda 

Ricardo Fernandes da Fonseca  

Contratada 

Testemunhas: 

1. ______________________________________________ 

CPF n.°  ______________________ 

2.  ______________________________________________ 

CPF n.°  ______________________ 

DIRCK ROBERTO 
DA 
SILVA:7594962818
7

Assinado de forma digital 
por DIRCK ROBERTO DA 
SILVA:75949628187 
Dados: 2023.02.13 09:49:16 
-03'00'

CR2 CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
LTDA:23792525000102

Assinado de forma digital por CR2 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA:23792525000102 
Dados: 2023.02.13 10:45:00 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI 

CONTRATO Nº 20230111       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTA CRUZ DO ARARI, através do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI, CNPJ-MF, Nº 04.888.830/0001-58, denominado 
daqui por diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) NICOLAU EURÍPEDES BELTRAO 
PAMPLONA,  PREFEITO, portador do CPF nº 244.864.002-59, residente na TRAV. LIDIA LEAL,  e do outro lado 
CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA,    CNPJ 50.288.682/0001-58, com sede na AV 
SENADOR LEMOS 791 SL 210 LETRA B, UMARIZAL, Belém-PA, CEP 66050-000, de agora em diante  
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    MARIA DO SOCORRO SOARES 
LASSAN, residente na AV PEDRO MIRANDA ATE 484/485, PEDREIRA, Belém-PA, CEP 66085-005, portador 
do(a) CPF 096.695.742-34, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos profissionais de assessoria e 
consultoria pública, de natureza singular, incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à 
Transparência Pública, Escolha de servidores responsáveis em cada setor, Capacitação dos servidores escolhidos, 
Assessoria completa para coleta, revisão e publicação de material exigido por lei, Relatório quinzenais de 
acompanhamento e Implantação de toda tecnologia necessária para publicação constante das informações obrigatórias, 
para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da Transparência (LC 131/2009), conforme 
exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros, entre outros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI as 
notas de empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

CPL
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3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 20 de Outubro de 2023 extinguindo-se em 18 de Outubro de 
2024, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 20.398,92 (vinte mil, tr ezentos e noventa e oito reais e noventa e dois 
centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas 
pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da órdem de serviço emitida.

8.2 - O valor deste instrumento não sofrerá nenhum reajustamento durante a sua vigência, e em caso de prorrogação 
deverá incidir reajuste pelo IPCA. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 0303.041220003.2.014 Manutenção das atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
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Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 20.398,92, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SANTA CRUZ DO ARARI, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    SANTA CRUZ DO ARARI-PA, 20 de Outubro de 2023

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI
   CNPJ(MF)  04.888.830/0001-58

    CONTRATANTE

    CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA
    CNPJ 50.288.682/0001-58

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________
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CR2 SERVICOS DE 
CONSULTORIA 
UNIPESSOAL 
LTDA:50288682000158

Assinado de forma digital 
por CR2 SERVICOS DE 
CONSULTORIA UNIPESSOAL 
LTDA:50288682000158

MUNICIPIO DE SANTA 
CRUZ DO 
ARARI:04888830000158

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ 
DO ARARI:04888830000158

NICOLAU 
EURIPEDES 
BELTRAO 
PAMPLONA:244
86400259

Assinado de forma 
digital por NICOLAU 
EURIPEDES BELTRAO 
PAMPLONA:2448640
0259



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás

 CONTRATO Nº 20230473

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
Nº20230473, QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de 
Eldorado dos Carajás, POR INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS E A  EMPRESA  
CR2-CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ELDORADO DOS CARAJÁS, através 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS, CNPJ-MF, Nº 84.139.633/0001-75, 
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) IARA BRAGA 
MIRANDA,  Prefeita Municipal, e do outro lado CR2-CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 23.792.525/0001-02, com sede na RUA AVENIDA SENADOR LEMOS,791,SALA 
210, UMARIZAL, Belém-PA, CEP 66050-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste 
ato representado pelo(a) Sr(a).RICARDO FERMANDES DA FONSECA JUNIOR, portador do(a) CPF 
931.790.492-00, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a  Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, de natureza singular, incluindo 
diagnostico e levantamento dos problemas atuais em relação a transparência pública, para atender a Lei 
de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da Transparência (LC 131/2009). Resolução 
Administrativa Nº 12/2023/TCM/PA, de 25 de Abril de 2023, atendendo as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Eldorado do Carajás/PA, de acordo com as especificações, contidas neste Termo de 
Referência. , que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referencia da Dispensa de Licitação nº 7 -2023-
002, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

146586  SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM TRANP  MÊS                    24,00         1.956,200        46.948,80
        ARENCIA PUBLICA - Marca.: PROPRIO                      

        Contratação de empresa  especializada para prestação de
        serviços técnicos profissionais    de    assessoria   e

        consultoria pública, de  natureza  singular,  incluindo
        diagnostico e levantamento   dos  problemas  atuais  em

        relação a transparência  pública, para atender a Lei de
        Acesso à Informação   (Lei  12.527/2011)  e  a  Lei  da
        Transparência (LC 131/2009).  Resolução  Administrativa

        Nº 12/2023/TCM/PA, de 25 de Abril de 2023, atendendo as
        necessidades da Prefeitura  Municipal  de  Eldorado  do
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        Carajás/PA, de acordo  com  as especificações, contidas

        neste Termo de Referência.                             

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       46.948,80

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, nº 7.2023-002-PMEC.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº 7.2023-002-PMEC e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de Referencia, o valor 
correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO  de nº 7.2023-002-PMEC.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
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14.133, de 2021.

3.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
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passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 16 de 
Novembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.
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6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
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não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 46.948,80 (quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e 
oito reais e oitenta centavos).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ELDORADO DOS CARAJÁS  atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso.
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8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referencia; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderao ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS, na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 
1002.041220020.2.005 Funcionamento da Sec. de Administração , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a 
ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.
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11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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 ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, 16 de Novembro de 2023

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
    CNPJ(MF) 84.139.633/0001-75

    CONTRATANTE

    CR2-CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
    CNPJ 23.792.525/0001-02

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________

2._______________________________
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CONTRATO Nº 20231016       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TOMÉ-AÇU, através do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU, CNPJ-MF, Nº 05.196.530/0001-70, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CARLOS ANTÔNIO VIEIRA,  PREFEITO 
MUNICIPAL, portador do CPF nº 159.131.121-72, residente na R. PROJETADA S/N,  e do outro lado CR2 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA,    CNPJ 23.792.525/0001-02, com sede na Av. 
Senador Lemos, nº 791, Sala 1603, Umarizal, Belém-PA, CEP 66050-000, de agora em diante  denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    RICARDO FERNANDES DA FONSECA JUNIOR, 
residente na AV. SENADOR LEMOS, 791, SALA 1603, UMARIZAL, Belém -PA, CEP 66050-000, portador do(a) 
CPF 931.790.492-00, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, INCLUINDO CRIAÇÃO DE SITE GOVERNAMENTAL, IM PLANTAÇÃO DE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, INCLUINDO, DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DOS PROBLEMAS 
ATUAIS EM RELAÇÃO À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA: COLETA, REVISÃO E PUBLICAÇÃO DE 
MATERIAL EXIGIDO POR LEI, EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 
12.527/2011), LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009) E TRIBUNAL DE CON TAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ - TCMPA

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

050692  SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM TRANS  MÊS                    12,00         2.470,000        29.640,00
        PARÊNCIA PÚBLICA                                       

        Os serviços compreendem        assessoria       técnica
        especializada, incluindo Diagnóstico e levantamento dos

        problemas atuais em  relação  à  Transparência pública,
        escolha de servidores   responsáveis   em  cada  setor,
        capacitação dos servidores    escolhidos,    Assessoria

        completa para coleta,  revisão e publicação do material
        exigido por lei.      Relatórios      quinzenais     de

        acompanhamento e implantação    de    toda   tecnologia
        necessária para publicação  constante  das  informações

        necessárias, para atendimento   à   Lei   de  Acesso  à
        Informação (Lei 12.527/2011),  Lei da Transparência (LC

        131/2009) e TAG  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão,
        conforme exigências do    Tribunal    de   Contas   dos

        municípios do Pará  (TCM-PA), Ministério Público, entre
        outros órgãos fiscalizadores.                          

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       29.640,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
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terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU as notas de 
empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato pelo servidor especialmente designado para tal fim.

4.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho. 

4.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA a todos os locais onde se fizerem necessários os 
serviços.

4.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas. Tal observações só terão 
validade com o comprovado visto da CONTRATADA.

4.5. Efetuar o tempestivo pagamento devido pela execução dos serviços à CONTRATADA, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.

4.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção.

4.7. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais 
prestadoras do serviço objeto da contratação, de forma a garantir que aqueles continuem a ser os mais vantajosos para 
a Administração.

4.8. Propiciar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 10 de Janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE
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8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 29.640,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta reais), a ser pago no 
prazo de até trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos 
serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas 
pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 0203.041220002.2.012 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Subelemento 
3.3.90.40.11, no valor de R$ 29.640,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de TOMÉ-AÇU, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    TOMÉ-AÇU-PA, 10 de Janeiro de 2023

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ -AÇU
   CNPJ(MF)  05.196.530/0001-70

    CONTRATANTE

AV TRÊS PODERES, 738

CARLOS 
ANTONIO 
VIEIRA:159
13112172

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
ANTONIO 
VIEIRA:159131121
72 
Dados: 2023.01.10 
08:20:35 -03'00'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU 

    CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
    CNPJ 23.792.525/0001-02

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________

AV TRÊS PODERES, 738

CR2 CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
LTDA:23792525000102

Assinado de forma digital por CR2 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO 
LTDA:23792525000102 
Dados: 2023.01.10 15:41:13 -03'00'







Prefeitura Municipal de Belém
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributos Mobiliários

Inscrição Municipal Validade IPTU

Nome Fantasia CNPJ da Empresa

Endereço da Empresa

Atividade Econômica Principal

Atividades Secundárias

Nome da Empresa

Data da Inscrição Municipal

OBRIGAÇÕES:
*
*

*

*

O presente alvará deverá ser renovado anualmente. Observe a data de validade.
A presente licença foi concedida com base nas informações do contribuinte e de acordo com as licenças expedidas pela SEURB,
SESMA e SEMMA, podendo ser cancelada a qualquer momento por irregularidades no estabelecimento.
O Alvará de Licença Digital é exigido nos casos de concessão de licença para localização e funcionamento de qualquer
estabelecimento produção, industrial, comercial, de crédito, seguro, capitalização, agropecuário, de prestação de serviço de qualquer
natureza, profissional ou não, clube recreativo, estabelecimento de ensino e empresa em geral, bem como no exercício de atividade
decorrente da profissão, arte, ofício ou função, sendo exigido por ocasião do licenciamento inicial, da renovação anual e toda vez que
se verificar mudança no ramo de atividade do contribuinte, ou quaisquer outras alterações (Artigos 83 e 85 da Lei n° 7.056/77).
O Alvará de Licença Digital deverá ser afixado em local visível (Artigo 96 da lei n° 7.056/77).

ALVARÁ DE LICENÇA DIGITAL - EXERCÍCIO 2024

450.344-0 10/04/2025

CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA

CR2 TRANSPARENCIA PUBLICA 50.288.682/0001-58

AV SENADOR LEMOS 000791 SALA:210;LETRA:B - UMARIZAL

6319-4/00-00 - PORTAIS  PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET

6201-5/02-00 - WEB DESIGN
6204-0/00-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6209-1/00-00 - SUPORTE TECNICO  MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6920-6/02-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA
7020-4/00-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL  EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA
8219-9/99-00 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

12/04/2023





 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
Av: João M. dos Santos s/n – Pacajá – Pa. CEP 68.485-000 - CNPJ. Nº 34.682.344/0001-40 

 

 

1  

 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

UNIPESSOAL LTDA (CR2), CNPJ 50.288.682/0001-58, realiza assessoria técnica 

especializada em transparência pública para esta CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ, 

deste 20 de maio de 2021 até a presente data, na prestação de serviços profissionais de 

desenvolvimento e hospedagem de website, de consultoria e assessoria à manutenção do 

site institucional com registro de domínio (pa.gov.br), Diagnóstico e levantamento dos 

problemas atuais em relação à Transparência Pública, Escolha de servidores responsáveis 

em cada setor, Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria completa para revisão e 

publicação de material exigido por lei e apresentação de Relatórios mensais de 

acompanhamento, para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), a Lei da 

Transparência (LC 131/2009) e demais legislações relacionadas à transparência pública, 

conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros. 

 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 

tecnicamente. 

 

 

 

 

Pacajá – Pará, 04 de outubro de 2024. 

 

 

Carlos Alberto do Couto 

Ver Presidente 

CARLOS 
ALBERTO DO 
COUTO:4937
7906504

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
ALBERTO DO 
COUTO:493779065
04 
Dados: 2024.10.15 
10:40:18 -03'00'



 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ Nº 84.139.732/0001-57 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA (CR2), CNPJ 

50.288.682/0001-58, realiza assessoria técnica especializada em transparência pública para esta Câmara Municipal de 

Palestina do Pará, deste 02.05.2024 até a presente data, na prestação de serviços profissionais de desenvolvimento e 

hospedagem de website, de consultoria e assessoria à manutenção do site institucional com registro de domínio 

(pa.gov.br), Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à Transparência Pública, Escolha de servidores 

responsáveis em cada setor, Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria completa para revisão e publicação de 

material exigido por lei e apresentação de Relatórios mensais de acompanhamento, para atender a Lei de Acesso à 

Informação (Lei 12.527/2011), a Lei da Transparência (LC 131/2009) e demais legislações relacionadas à transparência 

pública, conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros. 

 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e prazos contratuais, nada 

constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

 

 

 

 

Palestina do Pará, 02 de maio de 2024. 

 

 

RONALDO CHAVES RIBEIRO 
Presidente 

 
 

 

 

 
 
 

 

Rua Magalhães Barata, nº 513, Palestina do Pará/PA – cmpalestina@gmail.com 

RONALDO CHAVES 
RIBEIRO:01437978169

Assinado de forma digital 
por RONALDO CHAVES 
RIBEIRO:01437978169

mailto:cmpalestina@gmail.com


                 
 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI 
                             Av. João Gomes Pedrosa               CNPJ: 04.854.733/0001 – 44 

PEIXE-BOI 

  

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

UNIPESSOAL LTDA (CR2), CNPJ 50.288.682/0001-58, realiza assessoria técnica 

especializada em transparência pública para esta CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI, 

deste 01/07/2023 até a presente data, Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 

relação à Transparência Pública, Escolha de servidores responsáveis em cada setor, 

Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria completa para revisão e publicação de 

material exigido por lei e apresentação de Relatórios mensais de acompanhamento, para 

atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), a Lei da Transparência (LC 

131/2009) e demais legislações relacionadas à transparência pública, conforme exigências dos 

Tribunais de Contas, Ministério Público e outros. 

 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 

tecnicamente. 

 

 

 

Cidade de Peixe Boi/pa, 14 de novembro de 2023. 

 

____________________________________  

Adriano Oliveira da Silva 

Presidete 

Assinado digitalmente por ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA:
59231947249
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=23917962000105, OU=presencial, CN=ADRIANO OLIVEIRA DA 
SILVA:59231947249
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.11.14 09:20:29-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 11.0.1

ADRIANO 
OLIVEIRA DA 

SILVA:59231947249



 

 

  

 
 

ESTADO DO PARÁ 

Câmara Municipal de Peixe-Boi – Pará 
             Av. João Gomes Pedrosa                                      CGC: 04.854.733/0001-44            
 

 

 

  

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

UNIPESSOAL LTDA (CR2), CNPJ 50.288.682/0001-58, realiza assessoria técnica 

especializada em transparência pública para esta CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI, 

deste 01/07/2023 até a presente data, Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 

relação à Transparência Pública, Escolha de servidores responsáveis em cada setor, 

Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria completa para revisão e publicação de 

material exigido por lei e apresentação de Relatórios mensais de acompanhamento, para 

atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), a Lei da Transparência (LC 

131/2009) e demais legislações relacionadas à transparência pública, conforme exigências 

dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros. 

 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 

tecnicamente. 

 

 

Peixe – Boi, 24 de setembro de 2024. 

 

 

____________________________________ 

ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA 

Assinado digitalmente por ADRIANO OLIVEIRA 
DA SILVA:59231947249
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=(EM BRANCO), OU=23917962000105, 
OU=presencial, CN=ADRIANO OLIVEIRA DA 
SILVA:59231947249
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.09.24 09:25:10-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 11.0.1

ADRIANO 
OLIVEIRA DA 

SILVA:
59231947249



 

 
 

 
 

 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
 

 

1  

 

 
 

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

UNIPESSOAL LTDA (CR2), CNPJ 50.288.682/0001-58, realiza assessoria técnica 

especializada em transparência pública para esta PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DA BOA VISTA- PA, deste 11/01/2024 até a presente data, Diagnóstico e 

levantamento dos problemas atuais em relação à Transparência Pública, Escolha de 

servidores responsáveis em cada setor, Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria 

completa para revisão e publicação de material exigido por lei e apresentação de Relatórios 

mensais de acompanhamento, para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011), 

a Lei da Transparência (LC 131/2009) e demais legislações relacionadas à transparência 

pública, conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outros. 

 

Declaramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade e 

prazos contratuais, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou 

tecnicamente. 

 

 

 

 

São Sebastião da Boa Vista/PA, 26 de Setembro de 2024. 

 

 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA-PA  
CNPJ nº 05.105.143/0001-81  

Getúlio Brabo de Souza 

GETULIO BRABO DE 
SOUZA:05957974234

Assinado de forma digital 
por GETULIO BRABO DE 
SOUZA:05957974234





Certifico o Registro em 15/01/2024
Arquivamento 20000923449 de 15/01/2024 Protocolo 246948744 de 12/01/2024 NIRE 15201990655
Nome da empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 108100707139504

15/01/2024

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA Folha 01

CNPJ: 50.288.682/0001-58 15201990655

ENDEREÇO: AVENIDA: SENADOR LEMOS, 791 SALA 210 LETRA B - BAIRRO: UMARIZAL - CEP:66.050-000 - BELÉM-PA

CONTATO: contato@cr2.co

10.000,00                -                             

DISPONIVEL 10.000,00                -                             

CAIXA GERAL 10.000,00                PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO -                             

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 10.000,00                

CAPITAL SOCIAL 10.000,00                

10.000,00                

Sob penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas;

As informações foram extraídas das folhas Nº 01 a 03 do Livro Diário Nº 01;

Registrado na Junta Comercial do Estado do Pará em 09/01/2024 sob nº de Arquivamento 246974060;

A empresa não possui conselho fiscal instalado;

A empresa não possui Auditores Independentes.

MARIA DO SOCORRO S. LASSANCE MAYA

CPF: 096.695.742-34

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA

SOCIA ADMINISTRADORA

Belém-PA, 11 de Janeiro de 2024.

CONTADOR

FABRICIO CARLOS DA CONCEIÇÃO CARDOSO

CRC - PA 018746-O

CPF nº 901.734.222-68

CNPJ: 50.288.682/0001-58

BALANÇO DE ABERTURA REALIZADO EM 12/04/2023

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

10.000,00                                                       

CAPITAL INTEGRALIZADO

TOTAL ATIVO  =======> 10.000,00                                                       TOTAL PASSIVO  =======>

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G9jO6Npl5jOTg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90173422268-FABRICIO CARLOS DA CONCEICAO CARDOSO|09669574234-MARIA DO SOCORRO SOARES LASSANCE MAYA

CR2 SERVICOS DE 
CONSULTORIA UNIPESSOAL 
LTDA:50288682000158

Assinado de forma digital por 
CR2 SERVICOS DE 
CONSULTORIA UNIPESSOAL 
LTDA:50288682000158



Certifico o Registro em 15/01/2024
Arquivamento 20000923449 de 15/01/2024 Protocolo 246948744 de 12/01/2024 NIRE 15201990655
Nome da empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 108100707139504

15/01/2024

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA Folha 02

CNPJ: 50.288.682/0001-58 15201990655

AV. SENADOR LEMOS, Nº 791 SALA 210 LETRA B - UMARIZAL - BELEM-PA

10.000,00                1,00                          

-                            

10.000,00                1,00                          

-                            

-                            1,00                          

10.000,00                

10.000,00                1,00                          

-                            

10.000,00                1,00                          

-                            

Sob penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas;

As informações foram extraídas das folhas Nº 01 a 03 do Livro Diário Nº 01;

Registrado na Junta Comercial do Estado do Pará em 09/01/2024 sob nº de Arquivamento 246974060;

A empresa não possui conselho fiscal instalado;

A empresa não possui Auditores Independentes.

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA

CNPJ: 50.288.682/0001-58

MARIA DO SOCORRO S. LASSANCE MAYA

CPF: 096.695.742-34

SOCIA ADMINISTRADORA

FABRICIO CARLOS DA CONCEÇÃO CARDOSO

CRC/PA 018746-O

CPF: 901.734.222-68

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

A empresa possui R$ 1,00 de capital próprio para cada R$ 1,00 do Passivo Exigível Total.

Belém-PA, 11 de Janeiro de 2024.

4. Ìndice Solvência Geral: ISG Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

A empresa possui R$ 1,00 de capacidade de pagar a cada R$ 1,00 de dívida.

5. Ìndice Garantido Cap. Terceiros: IGCT Patrimônio Líquido

3. Ìndice de Individamento: IE Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

POSIÇÃO ECONÔMICA DA EMPRESA EM 12/04/2023

ANÁLISE POR QUOCIENTES

1. Ìndice Liquidez Geral: ILG  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

A Empresa dispõe de R$ 1,00 em bens e direitos transformáveis em dinheiro, a curto e a longo prazo, para cada R$ 1,00 de obrigações.

2. Ìndice Liquidez Corrente: ILC Ativo Circulante

Passivo Circulante

A Empresa possui R$ 1,00 de valores circulantes com capacidade de pagar cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo.

Ativo Circulante

A empresa possui R$ 1,00 de capitais de terceiros, para cada R$ 1,00 de capital Próprio.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G9jO6Npl5jOTg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 90173422268-FABRICIO CARLOS DA CONCEICAO CARDOSO|09669574234-MARIA DO SOCORRO SOARES LASSANCE MAYA

CR2 SERVICOS DE 
CONSULTORIA 
UNIPESSOAL 
LTDA:50288682000158

Assinado de forma digital 
por CR2 SERVICOS DE 
CONSULTORIA 
UNIPESSOAL 
LTDA:50288682000158



Certifico o Registro em 15/01/2024
Arquivamento 20000923449 de 15/01/2024 Protocolo 246948744 de 12/01/2024 NIRE 15201990655
Nome da empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 108100707139504

15/01/2024

Folha 03 

 

NOTAS EXPLICATIVAS  
AO BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO 

 EM 12 DE ABRIL DE 2023. 
 

NOTA N° 01: CONTEXTO OPERACIONAL 
CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, cadastrada no CNPJ n° 50.288.682/0001-58, 
constituído em 12/04/2023, tributado pelo regime Simples Nacional, com apuração mensal, enquadrada 
como Sociedade Empresária Limitada, com ramo de atividade principal Portais, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet. Com sede no Município de Belém-PA, na AV: SENADOR LEMOS, 

Nº 791 SALA 210 LETRA B, UMARIZAL - CEP 66.050-000 - BELÉM/PA. 
 
NOTA N° 02: POLÍTICA CONTÁBIL E DEMONSTRAÇÕES 
As demonstrações contábeis encerradas em 12 DE ABRIL DE 2023, aqui compreendidas: Balanço 
Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado (DR), Índice de Liquidez, foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e preceitos da Legislação Comercial, Lei nº 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis. 
 
NOTA N° 03: REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e 
despesas devem ser incluídas na apuração do resultado dos períodos em que ocorrerem, sempre 
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. A 
escrituração contábil foi realizada com base nas disposições contidas na ITG 1000 – CONTABILIDADE PARA 
PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS. 
 
NOTA N° 04: POLÍTICA CONTÁBIL 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000 - Compreensibilidade, 
Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, 
Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais 
de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas. 
 
NOTA N° 05: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 
Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se 
encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme previsto em 
cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do 
aludido contrato em todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a 
realidade da empresa em todos os seus termos. 
Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela administração da 
empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se 
ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei nº 11.101/2005 que informa o 
contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e procedimento. A responsabilidade 
profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis estão limitadas aos fatos 
contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional, a partir de 12 de 
abril e 2023. 
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NOTA N° 06: MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 
 
NOTA N° 07: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão 
em conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e 
concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a 
faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade Para Pequenas e Medias Empresas. 
 
NOTA N° 08: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
O resultado foi apurado em 12 de Abril de 2023 e está em obediência ao regime de competência. As 
Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, 
conforme a Lei nº 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000. 
 
NOTA N° 09: ATIVOS CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.5, sendo 
classificado como circulante quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
 
NOTA N° 10: ESTOQUES 
A administração da empresa declara que utiliza como critério para avaliação do estoque o PEPS-Primeiro 
que entra primeiro a sair e não excedem os seus custos de reposição ou valores de realização. 
 
NOTA N° 11: ATIVO IMOBILIZADO 
O ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico, sendo considerados como 
custo todos os valores necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. 
As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens, não sendo 
estabelecido valor residual para fins de cálculo através do método linear, em conformidade com a NBC TG 
1000 e Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017. 
 
NOTA N° 12: PASSIVO CIRCULANTE 
A classificação das contas e realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4.7, sendo 
classificados como circulante quando: 
a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no período de até 12 meses após a data de encerramento das demonstrações 
contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo 
menos 12 meses após a data de divulgação. 
 
NOTA N° 13: CAPITAL SOCIAL 
O Capital social é de R$ 10.000,00 totalmente integralizado em moeda corrente do País neste Balanço. 
 
NOTA N° 14: LUCRO DO EXERCÍCIO 
O resultado na conta Lucros do Exercício da empresa em 12 de abril de 2023 é de R$ 0,00 que compõem o 
Lucro Acumulado do último exercício. 
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NOTA N° 15: AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Conforme disposto na nota explicativa n° 1, a responsabilidade profissional do contabilista que referenda 
estas demonstrações contábeis estão limitadas aos fatos contábeis efetivamente notificados pela 
administração da empresa a este profissional, a partir de 12 de Abril de 2023. A administração da empresa 
declara estar ciente que poderão ser reajustados os saldos iniciais das contas patrimoniais Caixa Geral, 
Clientes, Despesas Antecipadas, Obrigações Tributárias, Parcelamentos e Empréstimos, quando necessário, 
a fim de demonstrar efetivamente a realidade econômica, financeira e patrimonial da empresa, em 
conformidade a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas transferidos para o 
resultado do período atendendo ao regime de competência. As informações foram extraídas das folhas nº 
01 a 03 do livro diário Nº 01, registrado na junta comercial do Estado do Pará, sob o N° 246974060, em 
09/01/2024. 

 
 
 

Belém (PA), 11 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 

________________________________                             ____________________________________                                      
   

                    
                                                                                            

FABRICIO CARLOS DA CONCEIÇÃOCARDOSO 
        CONTADOR   CRC-PA Nº 018746-O 
               CPF Nº 901.734.222-68 
 

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA 

CNPJ: 50.288.682/0001-58 

MARIA DO SOCORRO S. LASSANCE MAYA 

CPF: 096.695.742-34 

SOCIA ADMINISTRADORA 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 15201990655
CNPJ 50.288.682/0001-58
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2024
SOB N: 20000923449

223 - BALANCOEVENTO

223 - BALAN OATO

246948744 - 12/01/2024PROTOCOLO

CR2 SERVI OS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDANOME DA EMPRESA

246948744           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ
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CCNNPPJJ:: 5500..228888..668822//00000011--5588 
NIRE: 15201990655 

AAVV::  SSEENNAADDOORR  LLEEMMOOSS  , 791 –––  SSAALLAA 221100//BB :: UUMMAARRIIZZAALL-- CCEEPP:: 6666..005500--000000 BBEELLÉÉMM –––  PPAARRÁÁ.. 

 

 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 12/04/2023 

ATIVO 

 
CIRCULANTE                                                       : 

CAIXA.............................................................R$ 10.000,00 

TOTAL DO ATIVO ..................................... R$ 10.000,00 

 
 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 

responsabilizamos por elas. As informações foram extraídas das folhas de nº 00 ao nº 00 do 

Livro Diário nº 0 , registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nº , em 

31 de dezembro de 2023. Esta Sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

 

 
Belém (PA), 01 de Janeiro de 2024. 
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MARIA DO SOCORRO S. LASSANCE MAYA 

RG: 2672085 SSP/PA 

CPF: 096.695.742-34 

Administradora 
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  Fabricio C. da Conceição Cardoso  

                              CRC: 018746-0 PA 
CPF: 901.734.222-68 

Contador 
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BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 12/04/2023 

PASSIVO 

 

 

PASSIVO 

CAPITAL SOCIAL. .......................................... R$ 10.000,00 

TOTAL DO PASSIVO ..................................... R$ 10.000,00 

 

 

 

 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 

responsabilizamos por elas. As informações foram extraídas das folhas de nº 000 ao nº 000 do 

Livro Diário nº 0, registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nº , em 

31 de dezembro de 2023. Esta Sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

 

 
 

Belém (PA), 09 de Janeiro de 2024. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.288.682/0001-58
Razão

Social: CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA

Endereço: AV SENADOR LEMOS 791 SALA 210 LETRA B / UMARIZAL / BELEM / PA /
66050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/12/2024 a 11/01/2025

Certificação Número: 2024121301576067346387

Informação obtida em 23/12/2024 09:56:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/12/2024, 09:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.288.682/0001-58
Razão

Social: CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA

Endereço: AV SENADOR LEMOS 791 SALA 210 LETRA B / UMARIZAL / BELEM / PA /
66050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2025 a 30/01/2025

Certificação Número: 2025010101186067346386

Informação obtida em 10/01/2025 13:01:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/01/2025, 13:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo Nº 409092/119/2024

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL
LTDA

50.288.682/0001-58

450344-0

AV SENADOR LEMOS , 791 SALA:210;LETRA:B

Certidão emitida às 10:32 horas, do dia 29/08/2024 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO

https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica




PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de CR2 SERVICOS DE 

CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, CNPJ 50.288.682/0001-58, NADA CONSTA  na Justiça 

Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente a AÇÕES 

CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

sexta-feira, 25 outubro, 2024

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

1

Válida até 23/01/2025 00:00:00

CONTROLE: 10250911763019

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

25/10/2024  09:49:26

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

MARCELO SANTOS 
COSTA:41001702204

Assinado de forma digital por 
MARCELO SANTOS 
COSTA:41001702204 
Dados: 2024.10.29 14:36:39 -03'00'



 Assessoria Especializada em 
 TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº- 50.288.682/0001-58, com sede na Av. Senador 
Lemos,791, Sala 210, CEP: 66.050-000, Belém/Pará, neste ato representada pelo seu sócio 
administrador, Maria do Socorro Soares Lassance Maya, Brasileira, administradora, 
portador da Cédula de Identidade nº- 2672085, PC/PA e inscrito no CPF/MF nº- 
096.695.742-34, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que não é declarada 
inidônea para contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 
 

                        ​ Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

  

  

                        ​ Belém- Pará, 03 de janeiro de 2025. 
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 Assessoria Especializada em 
 TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO A MENORES 

 

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº- 50.288.682/0001-58, com sede na Av. Senador 

Lemos,791, Sala 210, CEP: 66.050-000, Belém/Pará, neste ato representada pelo seu 

sócio-administrador, Maria do Socorro Soares Lassance Maya, Brasileira, administradora, 

portador da Cédula de Identidade nº- 2672085, PC/PA e inscrito no CPF/MF nº- 

096.695.742-34, fone nº (91) 4042-0133,  DECLARA, para fins do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

                        ​ Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

  

  

                        ​ Belém- Pará, 03 de janeiro de 2025. 

  

  

  

 CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA 

CNPJ/MF: 50.288.682/0001-58 

Maria do Socorro Soares Lassance Maya 
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DECLARAÇÃO DE NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO 

A empresa CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 50.288.682/0001-58, com sede na Avenida Senador Lemos 791, SALA: 210, 

Umarizal. Belém/Pará, CEP: 66050-000, declara, para fins de configuração da 

inexigibilidade de licitação em conformidade com o art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, 

quanto aos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

para serviços técnicos de assessoria e consultoria pública e para treinamento, considerando 

a solução assistida e de singularidade, que a empresa possui NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

no mercado nacional dos serviços a seguir relacionados: 

Serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública, incluindo 

diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à Transparência Pública, 

escolha de servidores responsáveis em cada setor, capacitação de servidores escolhidos, 

assessoria completa para revisão e publicação de material exigido por lei, Relatórios 

mensais de acompanhamento e Implantação de toda a tecnologia necessária para 

publicação constante das informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso à 

Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da Transparência (LC 131/2009), conforme exigências 

dos Tribunais de Contas, Ministério Público e outras. O serviço inclui o Diagnóstico inicial 

para analisar todas as informações publicadas em site oficial e sistemas utilizados, 

identificando quais dessas informações estão com resultado positivo (atendendo as leis) e 

resultado negativo (descumprindo as leis). Treinamento da equipe interna, treinamento 

individual, através de vídeo chamada, com ao menos 1 (um) colaborador de cada um dos 

setores que precisam disponibilizar informações para publicação no portal da transparência. 

Cobrança constante, com contato frequente com colaboradores designados de cada um dos 

setores internos, a fim de solicitar a publicação de informações que porventura estiverem 

faltando no Portal da Transparência. Relatórios de acompanhamento, com apresentação de 

relatório mensal à gestão, mostrando a evolução das publicações no Portal da 

Transparência e identificando os setores/colaboradores que estão e que não estão 

disponibilizando as informações dentro dos prazos. 
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Desta forma, para a execução dos serviços e consultoria técnica, a empresa possui 

notória especialização para realização dos serviços especificados, atende a todos os 

requisitos necessários exigidos pela legislação pertinente, conforme o amparo legal: 

1. Inciso II do Art. 25 da Lei Nº 8.666/93, combinado com o Inciso VI do Art. 13 do 

mesmo ordenamento jurídico, bem como, a Decisão n° 439/98 do Tribunal de Contas da 

União”. Do texto legal, se extraem: “O objetivo deve ser serviço técnico profissional 

especializado; O serviço deve ter natureza singular; O profissional ou empresa contratado 

deve ser notoriamente especializado.” 

2. Inciso III do Art. 74 da Lei Nº 14.133/2021. 

 ​ A empresa CR2 SERVICOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, destaca-se, 

notoriamente, em todo o Brasil realizando e executando os serviços já elencados para 290 

órgãos públicos da esfera municipal, simultaneamente, em 21 estados brasileiros, sendo 

reconhecida no país como uma empresa especializada em transparência pública para 

prefeituras. 

A empresa declara também que, o profissional técnico, Ricardo Fernandes da 

Fonseca Júnior, comprova possuir NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, para realizar consultoria, 

assessoria e ministrar treinamentos, tendo demonstrado conhecimento e plena capacitação 

no desenvolvimento da área, atendendo a todos os requisitos exigidos e esperados, 

acumulando muitos anos de experiência como Administradora da empresa CR2, onde atua 

conforme comprova seu currículo resumido abaixo descrito: 

Ricardo Fernandes da Fonseca Júnior, técnico na empresa CR2 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, possui conhecimentos da Lei de Acesso à 

Informação pelo Instituto Legislativo Brasileiro; Regulamentação da Lei de Acesso à 

Informação nos Municípios pela Escola Nacional de Administração Pública, 

participou do Encontro Município Transparente pelo Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controladoria Geral da União, atua como palestrante em eventos para 

a Administração Pública. 

O detentor de notória especialização inspira a confiança necessária para minimizar o 

risco envolvido na contratação, isto é, faz presumir a execução de um serviço satisfatório, 

de qualidade inquestionável, justamente porque já é notoriamente reconhecido pelo 

mercado. Entende-se que aquele que detém notória especialização conta com um conjunto 
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de fatores e condições que proporcionam ao contratante a confiança de que ele é o mais 

adequado para a executar o objeto da contratação. A CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

UNIPESSOAL LTDA é líder de mercado, porque reconhecidamente oferece as melhores 

soluções em assessoria técnica na área da Transparência Pública e consequente 

treinamento para os servidores públicos e prefeituras. 

A confiança como fundamento para a escolha do executor foi reconhecida pelo 

Tribunal de Contas da União, na Súmula nº 39: 

“A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 

pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se 

tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de 

confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos 

de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da 

Lei nº 8.666/93.” 

Assim, por todo o exposto, o meio adequado de contratação das soluções da CR2 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA, inclusive seus produtos e serviços 

como Criação e implantação de Site Governamental, Fornecimento, implantação e licença 

do software em nuvem Portal CR2 (Portal da Transparência) e Assessoria em 

Transparência Pública, é a inexigibilidade de licitação, especificamente com base no art. 25, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93, pois no caso estão presentes todos os requisitos exigidos pelo 

dispositivo legal, assim como no art. 74, inciso I e inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Belém-PA, 02 de janeiro de 2025.  

 

  

 

Maria do Socorro Soares Lassance Maya​
Representante Legal​

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL - CISC

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS - DETM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

CNPJ / CPF DATA INSCRIÇÃO

50.288.682/0001-58

NOME EMPRESARIAL

NOME FANTASIA

LOGRADOURO

CR2 SERVIÇOS DE CONSULTORIA UNIPESSOAL LTDA

CR2 TRANSPARENCIA PUBLICA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET6319-4/00-00

CÓDIGO(S) E DESCRIÇÃO(ÕES) DA(S) ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S)

6920-6/02-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA

7020-4/00-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

6204-0/00-00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

8219-9/99-00 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS

6209-1/00-00 SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

6201-5/02-00 WEB DESIGN

AVENIDA SENADOR LEMOS

12/04/2023

NÚMERO

791

COMPLEMENTO

SALA:210;LETRA:B

CEP

66050000

BAIRRO

UMARIZAL

MUNICÍPIO

BELEM

UF:

PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

RICARDO@CR2.CO 84221480

TRIBUTAÇÃO(ÕES) DATA INÍCIO DATA FIM

TLPL 12/04/2023

ISS PJ PROPRIO 12/04/2023

SEQ. IMOBILIÁRIO

DATA BAIXA

-

NIRE

15201990655

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

NÃO SE APLICA

DATA INÍCIO DATA FIM ESTABELECIMENTO Nº ESTABELECIMENTO TIPO ESTABELECIMENTO

UNIDADE PRODUTIVA1 -12/04/2023

I.M. ESTABELECIMENTOSITUAÇÃO

ATIVO 450.344-0/001

INSC. MUNICIPAL PRINCIPAL

450.344-0

SITUAÇÃO

FASE DE LICENCIAMENTO

CPF/CNPJ NOME DATA INÍCIOCARGO

QSA

096.695.742-34 MARIA DO SOCORRO SOARES LASSANCE MAYA 12/04/2023SÓCIO E ADMINISTRADOR

901.734.222-68 FABRICIO CARLOS DA CONCEICAO CARDOSO 12/04/2023CONTABILISTA

cc92f4e292af02ae5fa926acb822ec9fCHAVE DE AUTENTICAÇÃO:

VERIFICAR A AUTENTICIDADE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
http://siat.belem.pa.gov.br:8081/cadastro/pages/geral/validaCertidao.jsf.

Emitido em:  12/04/2023  às  14:58:37
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